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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Fls. 103
PORTARIA nº. 100/2024,

DE 08/04/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  DESIGNAR  o  Senhor  JOSÉ  AUGUSTO

DONEGA,  Agente  de  Controle  de  Vetores,  portador  da
matrícula  nº.  0904,  para  a  partir  da  presente  data,
responder  pelo  expediente  da  Secretaria  de  Saúde,
fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Lei
Municipal  nº.  4.142,  de  14  de  dezembro  de  2021.

ART.  2º-  Para  cumprimento  ao  disposto  no  artigo
anterior,  fica  o  mesmo  dispensado  do  exercício  das
atribuições  do  seu  emprego  permanente  de  Agente  de
Controle  de  Vetores,  sem  qualquer  prejuízo  de  suas
vantagens funcionais.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 08 de abril
de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  103,  livro

nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 104

PORTARIA nº. 101/2024,
DE 08/04/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART. 1º. - NOMEAR o Senhor ALDO ROBERTO DE

ESTÉFANO,  portador  do  RG nº.  11.588.847-0  -  SSP/SP,
para  a  partir  da  presente  data,  exercer  o  Cargo  em
Comissão de Chefe do Serviço de Água e Esgoto, de livre
nomeação  e  exoneração  do  Prefeito,  fazendo  jus  aos
vencimentos mensais fixados pela Ref. CC-05, do Anexo 2,
da Lei Complementar nº. 001/2023.

ART. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 08 de abril

de 2024.
PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  104,  livro

nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Fls. 105
PORTARIA nº. 102/2024,

DE 08/04/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART. 1º - CONTRATAR,  a partir  da presente data,

com efeitos  retroativos  a  18.10.2023,  de  acordo com o
estabelecido  no  Edital  Classificatório  do  Concurso  Público
001/2023,  para  preenchimento  de  vaga  do  emprego
permanente  de  Motorista  NIV.  II,  fazendo  jus  aos
vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-3A,  o  servidor
abaixo  qualificado:

NOME CPF MATRÍCULA

ALDO CESAR CARVALHO 257.391.498-43 010259

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 08 de abril
de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  105,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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